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RELATORIO DE INSTRUÇÃO E DEctsÃo em REcURSo ADMtNtSTRATtvo

corulssÃo eERMANETE DE l-lclraçÃo

Assunto: TOMADA DE PREÇOS No 01/2021
Processo no 102.2020.006
Data da Sessão: 1411212021

:Recorrente

B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELLI, CNPJ 26.238,103/OOO1-88.

THIAGO MARIN ENGENHARIA LTDÀ, CNPJ E,l.àE+.SAS/OOO1-05,

Trata-se da TOMADA DE PREÇOS No 01t2021, Processo Administrativo no
102.2020.006, cujo objeto é a escolha da proposta mals vantajosa para "Contratação
de empresa prestadora de serviços de engenharia e arquitetura para elaboração de
Anteprojeto e Projeto Exêcutivo, bem cômo assessoria técnica especializada e apoio,
supervisão e fiscalização das obras, para a realizaçáo de melhorias na sede do
CREFITO-9, em Cuiabá/MT".

Conforme constante na Ata da Sessâo, a Comissão Permanente de Licitação procedeu
com a abertura dos envelopes contendo os documentos de "Habilitaçáo". Após a
verificação dos documentos, o Presidente da CPL declarog Habilitada ambas a(s)
empresa(s) participantes:
. B N PASQUALLOTO ENGENHARIA EIRELI (CNPJ 26,238.103/88);
- THIAGO BERTELI MARIN ENGENHARIA LTDA (31.594.383/OOO1-05);

Em seguida franqueou palavra aos representantes para o registro de intenção de

i,:A empresa B N PASQUAT'LOTO ENGENHARIA:ElRELt (CNPJ 26.238.103/88)
apresentou recursô contra a habilitação da empresa THIAGO BERTELI MARIN
ENGENHARIA LTDA CNPJ 31.594.383/OOO1 -05.

O Recurso foi apresentado tempestivamente, nos termos do lnciso ldo Artigo 10g da Lei
8.666/1993.

1 . DAS ALEGAçÕES DA RECORRENTE

RECURSO: 2z-Z-4

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Po!ítico Administrativo - Cuiabá/MT - CEp 7BOAg-gL:.
(65) 3644-4272 - licilaç.eo@cfç.flto9.qfg..br - http://www.qfgfitog.ore.br

7



!:

CREFITO.9

AO
Coneolho Resion*f de Fiaioterapia a Tarapia Owpecionat da # Ragiáo
Prsgidunts ü§,#oil'itsü* dâ ticitaçâo

Rst. ToÍnadâ ds Fraçcs nfi ü1#0?1

ts N PASOUALOTT0 §NGEf{|"}ÂRIA EtRtLl, ina,crita no Üf{FJ-?g,2!8:1PAJffi0tS8,
wn *s& *x fiu* §,S ffi S26- .lnrd#rr Hsssâ §Hlhor* Âperffii§A §xhbáí!ÉT, vonrl

interporo píosêfttê

AE§§ ft§ü} *§ !Tf{*§YNA3"TYO
:,

§* Íaç* da trâbiifrtÊüâo da ampreua,Ti,{fi&§ü §ERTE3-* âf,Âft|il* Ef{GE}fHARlÀ
LTDA, o que faz pelas razÕao quê pâ$§â á êxpür"

DA TÉÍIIFE§TIVIIIÂDE

tonçidsran$o a apliçafüo d* Lqi 8Ê6611993 ao pteeente c§,ta{Ír6, cry$crr,nw
sxprsssâmentê líÉícãdo no edital, bern conro c dispo*to no *rL S'! dâ Novs lsi de
l-litt*ç6es, oE prazos a procadirnentos previ*lqs pela Lai 86$âí1ffi3 devem ser
aplicados ao pÍêsôftto mrteÍne, eapncialmante nü que se refere aos prazo§
proco$su8r§" 

;

Desta F$rma, tÊrdo ern vista que nod ttrrftos do inciss l, do ful, lOS da LEÍ
§6ffir1*0$- r*hs trsêrr§o adrninlsrstivo,ns'p&zo ds § {*it*ü} 4ise r*trl* â wtâr ds
,ntlaeç€ry,de atç or.l da lawatura da at§* quri:ôeonou *rn *#1ffi?1,

S*nn*nstrada- pôrtâHt§, a'lenrpslitridadg do prae*nle rçouíso,.

üA NECE§S*A|À lltASlLrTAÇÃS üA EMÉRE§&

Pelc fficípto do vincu{c ao instnrnçnto con\pcstfub, iodos o* licltantas devsnr
cumprir rigorosrnante as Ísgrâs previotas no oditat, da forr*a que não trê
*iütf,lübnâÍ14&d*'& Frsgsshs sn sd{rrith * *ua nâs çb*ffi;

No pnesorrte cag§, raferidg gmprâsa nâo atendeu ffi regraç entshátadâa ft§
in*rr*m*irtç eprurç,mtÉrb aa apr*sartar doçurnsnlaçâ* irf§*ulEr a. incarnplata,
v$ernos.

O sditglpmvlu clarsrnent* qrle:

â. ââ { S, pl* e delç *pÉsei*sl'â.ê nâfflilillro unt pratfsei,o*aI dc #*Sff ]arya r$iral plou
*rquiÍete w m CertftHo de áccn ro Ftcníco q tn engtoba s qxecrrfáo & prcJofos do
aoacftçío e re&rarra de prÉúos wm Wrte m§nimo * Zffi c#;

üwr** ryg â trnpffisê âpenffi alendeu ffi que s* rsfafÊ â prqiâtss dB
aora*tn-çâc, nâo aten&Hdo Bs Eus mnoãrns a r6{ofrna. Â rehrida f}mpr*Ear
ryryAnmr Ser Hü* S rqssrvo TÉenÉss fio r,fiontants d* SW- ondê *lsrsrfiorrte nâo
§trnds âô qur.aoli,cíta * *ditsln*,iÍem B.S"*.!" z*
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* rsfar#§ item dn *ditãl nâo * du*i* quand* die que sê faz nacessáric Csrtidâo
de Acervo T6enieo de Consuuçâs a Refoffná Õürfl ú*te mínimc de 200mr. Sâo
s€rvÍçôs drstinios, onde a comptexídsdg de un êfir Ítádâ $mpacta no outro. Aderneis,
* sabitio" 9t-ê:par< leigrqs, quc â ativida#e #e fr*fnrma, Ía$ts para projotar- quanto para
exêclrtar á algo muito nrais ffr§tôso pâfs prsvsí as Ílsca§skiaaesom currâpa*ide go
prcje*a d* cEn*truçüú, bêrn csrnü lietadê rnrtariais â üünsêqua*te* g*stas,

Úpv****'ta*rbám levar er* consideração r principlo da íEononrt,r, rylds deveri*
§êr sssêgursdo e todos os concôffântes s fuuaEàae Aá conCiçAes. Logo, s splÍcâç.ão
div*rgente da* regras Õdit&lirisg, fsrç * ?irçite das srnprd*aç ry# àá*árçn'**
pâ{Íiüipâr pur tambêm *âc po**uírem Cert*dáo de Acsrvo Têcnim de reform* de no,
rnininnr â$Üm". *'ssifil ê obrigeçác da adminÉçtração pr,lblíca nâs somsfite buscar a
propcsta mais vanta;osa, maá tanrUárn denronstrai que concedeu à todoe o*
concoryêntes aptos â mê§$lâ oportunidade"

Haate: *snÉido,-*olhe*se da juri*prudêr*cia:

â#Jr#J#/§rÊ*??t/ü - tÉrtr*ÇÃü pARâ catnsrftuçÃf- ü§pn#üíü ssrorÁí{ - txÍ*uia*x*çXo 
- §ã çuixa**

LICÍTAI§TE - DÊST{JMPRíMtrNTÜ ÜÊ. RÉ,QU'§JTO DÜ
#üiTAL iltü üup,t- o ÍduutÇ{pl* çxrç§ *rrsr**i,ü ü§.
ÇAPAÇIDADE TÉCfu {CÜ-ÜPÉRAÇrcNAi* D,4 §MPRE§Á -
ÂpÊÊsEfi/rÀÇÁo DE árESI4DO§ ü8, çApAütüA§E
rÉ0,v,00-PfiOF,§§íONAL áP€,VÂS D0 ÊI\,G§'ÀíHEIRO -
sArí§F,4Ç ÃO OE SUf,|TEM &'y§tr§O üO MüT|VADüR üA
,tvÁ8,rJrAÇÃO - v,NauL{ÇÁCI oÂ .4DM'À/rsrfrÂ ÇÃo Aa
íÀrsrnu,lrFivro soÀ/voüÁTÚRtÇ ÂusÊr\,c,Â DE
tMpttGNAÇÃo rnÉw( Ao EÊ'ÍÁ{- - ütft&Ta *çUitoO ç

' ç §frTÇ JJHfrXíS fãrtí T§ " §, Ãdt:?ri ttÍ st{aüâü piiejr*á *eÍd rcsfnÍa
ao oanteúdo tueditat cta&crfaçáo, sa nAo facilta*a à iiatEue,
ciaadãç sua irnpugnaç*o í§§ i' e eo a,iwii" do;i iiad t-"i
Fedewt r. 8,S66/f$9.fl. Ausonfé I dr'scuss8o stévtà boÔrp o
çsnlelirda da instru*a**iç *ünvwal&ri*, deçai c direrfo de
revisãa de seu ççntaúdo A Lâi Fed*raí n. 8.6ôü1993 pravá,
rio art. 30, âs exrgénaas aditatícias possiras' paiá
c:arnpravaç&o de qualificaç§o téçnic&,' çabAnAA á
Adm;tnistração, dentrc gstás, *Íimitar as rctar;ronedias oorn o
obteto ticitado. Por ,§so, é posslvel a oxigéncre dê
w m pr* v açã o de ca reictd ade téç n ic,+oporaa'orr a I d a e m ye s a

, a de capacidade técnico-prafrssroreal do responsáwl ldauco,
vrsando â boa realização da obra licüadu, ern atenção aa
rnÍeresse púb/rm, S6 o {icitante n§a Çurnprc axígéncia
adi{*l{*la, prrc fíns # habititaç'§o arr Srô6âs§# íJcttaÍS$s, sua
exclusão do çv*lams, por inabilitaç§a, é m*üda q{rê ffi ímpÕe
f??,§ , *peÍ**#s *ív*l çm M**dadr, de §egú,mn#â í*.
2012,#3'!44S-3, de Çriçiúrna, rcí. $es, Jairne Êgrato§, Qaarla
Çârnarade ütreilo Pribtica, i" 25di6-28t2l. tgrifu nossoj 4

RuaH,Quadra4,SetorA,Lote2-CentroPolíticoAdministratiVo_Cui@
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PaÊant*, §Ê trâte de inequívoco d8§euf?lpriírtÊ*1i* ââs têrmos do edital *evandr
Çulminsr Çfrrl â sua lNÂtslt ITAÇÂO, conforffie prÊcêdêntê§ §obi6 o temfi;

,qOJH,A,,§TtrÂ TTVÜ, ,!fA,V§ÁSÚ fiE §EGU§ÂNÇÁ.
ffi§6URSO DE ÁPEtÁÇiO L'CJrÁÇÂS. PÊEyJSÃ0
ESf#I#ÜIA. OÊMOí\'§TfiAÇÀO Pá f;XtrQ{JffiffDADE DA
rAxÁ frE *otdtrv,§rRÁÇÂo PoR ourfio§ M§,o.§
íDÔNí§O§, PÔ§S'8ILIDAELE, REüUFSG OE *P§IÁÇÃO
CONH§C'OQ E PÁRÇIALMENTE PROVIDO, §§ru?EivÇÂ
REFCIRWADA. t. XraÍa-se defiecursoda Apetaç§o inÍerposfo
Êírr fsüê ds s§lrüêÍ?Çâ Ç{rs, í}ôs â$fü§ dç ,tíand@ .de

Saguranç*, dr$ryo# * geganaÊÇ* pígrÍ6'âdo psr' 6r?f€rldêr que
ô.s ifens quesÍl'onados da çdlÍal coadun*rn-se 61off? CI

s.§fs&aÍâÊrdr rio i*ciso íi, do Arr, jSS, da *.ei »q ü.§§fi&§, *ãc
eí?fendando quo hárcsfn'çâo de oompelrtrvrdade dos ilcdanfes
na írtdusâo de faÍ exfurÉncla no ed,fât rreã q#e s Íodos os
concorrenfes, de rnod* isonômico, será exigida a
Çompravaçã*, çaàendo I Ádr»,r'ísfrâçdo adçtar prsví#ncrãs
üsr$. $,isfâ§ * 'aírlrição raal da viaôifieÍad* dos vãÍürs§
ofertados, ar?tes dâ ${râ ctesclas§fieação, a pârf,r da çritério
gr,oviamalfe ssêôeÍêc,do lt. Á tarfa §§agna, §Í$ s§.t âú $7,
r"naso XX{ aduz seroârr§aÍórta a realizaç{4,o dB promdimenlo
Iierfatsruo $o§ Gâsô§'d*' 

.&rfrãeç§ü 
pelo PMar Públaw da

o§râ§, seíviçü§i üor$Êra§:ü â#ü$§§êês, r qsaí rasa eê&§üfi*r
* 

"ümpssfs 
,Irâ,§ uÊ.rrr,fl,ô.§â ê ,4dLilir**{reç&, ssscguÍrindü,

sôr?,pre, a iguatdade dos parffapanhs, it{. ücxno ftgn gôrôl,
a {.or de tucrÍações fima pela oàseruáncia do pincípio da
igorçr*ra prciàlndCI cídrsulas qrm n*,*{rrry*m # csrÉier
mmptilivo e estaâehçarn preferárcías oí, r*s{lngÕes
dasarrgeoadas. It/, Âíese ronsrderar é gue, ü píitlicípio da
irccomi* po*sr.li stJrll?*' rrf íreàlmofe crp*sfiÍ uçio rti al e d*ya
r*r $*x*rmen* respeiladn pef* *dnrlnistraç.M PúltÍica §rw
terr,a de licitaffio, os princípias da oornpatrtryrdade e isonorma
osl§o permanenfearç*f* si*cu/adü§. Ná um liame q{,}ô i.r?pê&
s s{rá dasyincuíag#o. Ássma. der€ a licilaçáa esfaàe/ecer um
prwtdlin*nto que sssegürs a áodos os âaÍanfas p/ana
rgraidede de compafb§o ferf, 3ü, S ío, rnclso l, de Lçi ,?c
S"66Vlg93j. Ássrm, o prçpósrfo da ftcytaç§o é o de melhar
sfçn#er ao lnfem*se pri&r,'cü; d**pendard*-se a ms.?ür
çffa$*b p*ssirsi V. Á Áúnrnlsfraç** ,:rià#ca nâo pffi
descurnpnra§ norí,?as o oondrç6es & edital, por ss ererrrfraÍ
gslírtaflreÍ?fe vincaÍarla {art,' 4i, dr l.É* dê fuff|âSÕes],
trn*udo, a mxÍsfênaa de cfár.rsule quq csrpuÍ* fuiáia da
pruríâr x sxeqrribllidade da pfopa#á q.rê êônfrane expres*e
disposíçâo de lor pennita a açttthimento & Wdids formulado
pta licitanta. Vl. á r€sfrrçêG da prova contda no êditat do
oerfarra leva a* entendtmenla de qüe o ôniÊ púàí,6o confere -</
vantagem a Ltm núrnero rêsÍnÍo dç tíütantç.s guoyá possrcm
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ôonfr€Íos adrninistrafiuos am vigor oi, q{re já as possuíram,
flo§ qt'râis sqJbír} ÍErn{rô#rsd0§ fior i#/iffi$iguars ou fnfenores
à tax.s de adrflinístraçáo. ?'aÍs dísposÍíyos vso ds sít«,fit{o
f,os pr,rlcípfos de rrnpossoaídade e da isonomia, na medida
erff que o sditalp,(Ês{a}m rnexaquívet a proposíe do }atanÍe
caffi taxa de admínislraçâo in{eriar a í96, mas que rtáo possuí
Çürrt{atü ,afi.teíiür ücíír #rfiüneraçâo tdd;*tiw, dercnde çer
parmillé* ã ##rp$#r,t# çãa §a wt ras ff#iôs da prova, ext rai*da
da licitaçâa a çntért* Íimttador da carnpetitividade. Vtt.
Recurso de apelaçâa conftecrdo a sarçiaÍmenla prcrvido"
§antr*xg*

Ít#oiivo qu* deva,cukn{nar êm §.}ã imediatã rnabilitaçáo.

'l ir.:llit .

"q§ft .qv,#Õ§ífir§rfi uJt{rl,f rü,ütfr ,§trüÁ#ídffcr,§}.Jt*ríy(},
ueíT{ÇÃa" §srÁt,ü,vÁfr,íÊ#ro frCIrâilyü. IruplcEs
{JríLÍã*ü## trá fifrüps§rÁ *tí§ ütFg.Rx.M Dü §D|TAL.
vrrIJÇNJLAÇÃO AÇ ,,VSrÊU,,tíÊrvrO CO,vyocAIúRo,
Havenda a er{ipíesa epresenÍadc taxa de acupaçâo diierse
de edita§ corltacsfdriü; e##*na.s* Çarrata §, dadsüo
administraliv* quê Ínabititou â agravatnte nÕ çt:rtame,
ínÍeírgárü's dos srís, 4t e 44 d* Laí n? Lf6§tg3. E*Íendendo
Wssível rfialores faras & wupaçfu, deuena a garle ter
atacada o edital de ticitaçfu, e náo apresenÍar pmpasfa err
desacordo çorn I provrsâo ne,ê ôo.?tida, ê âü qus, êsf{rv§
vincutdda, Precairôí|Íês desÍa Corrá" AGRAVA 0É
,ÂJ§fÊU,l#§#f0 D§SP§OV,OO. íÁgr6rro da tnstruffwnto fi/â
700766ü229Í, l/igéorna Pirweim dàmam Civel, }?rüun*f de
Jusliça d6 R§, âoloÍçr: Marwla 8afidar'ia furutra, Julgado am
osfr§l'z?ts]"

fíi-ffi§ - fr*: 70ü?66022gt R§, ffie/*Ípr *iarwÍ* SEÊd$rr*
frreira, Oafa de Jutganenta: ü*fi§fl9IÊ, V*§dsrns Frirnaira
üâr*ara Cíwl, âafe de Fubticaçáo: §iário dâ Jus,tçá do dia
't4frffi$í8j

refarrlr,ada.
{TJ-ÇE; Raíatçr {a}: íN*ütü SÊ Át6}-V$Àfi $CIRftr IrlETO;
t}o,ütgrç*; For#lera; úr?{Io iulgadrlr Í.dü tr*m ü* FEAcad*
P*àfrE; üda do gdg*mamfoi {§#.TfZsW ffiÍ* da 4egicf*lm
13rÜl7fr020t

Àfina*- Bfi &.§r*prsss náa Êêrtêsrüâssê Êêm a txi0ômia odilaliçie, caharia r ala
realizar a impugnoç& ao aditat previamantÊ. Nsô c raiergo s mnffirá#c coà as

za.A
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§0 vtilcu r-0 A§ tNgTRU IilENT$ ÊO§VOCATÓ$O

O prine.ípb do r*ínculo sê lnstüsnentn conl*oratória nratsrisilza o prineípio da
hgalidade no prúcosso ficltstôriü,

$*s ,i*or da fusi S,W *$tü pfiíIn*{pl* vnr* âxprâs§*m sl* písv*rtc írü§
oeguinta* tpnnoe:

Â obseruân§rÊ 86 *dit*t sfotiva c princírio ín*rita dôí?trs ssderneis pr}üüípiú§
quê resem e Âdffiinistraçào Fublica, dtspoeto no *ap*t dc artig* 3? da §arÍa Magna:

ü prinçfpio da lagelid# Ê a ffise
instrui, íimita e vincula âs atividadês
Meirellçs.

i:,'..t,',,t .,,,,,,',!.'.r.,:i /ii;.gr,;,,.,r,.",.,;,;1.,i,.jq..,.,;..itt; -1 ,,,.:jr.,,:,J..,r:,1 '1.),,; ,

..,1.',,,,.,:,;,,i,tt'.;,, ,t!:t:,,!... ;::í,,,.',. !fl.'.;,,,., ../ ,'r,.,r,.,, ....,.,,.,i ,iri,.,.i',-.,f
,,,. :;l:t,;,,r,1i.,,,.i,1r,,1;..J.....;,,.,r !,;,.'.:r;.1.r.:,;,ri,. .r ,,,t.i,,,.rt,. t.,,..rr,;' ,".,.'....r. 

r,.

Li,1;,,,,,,,.,r. ,.. ,,rr..,t..i,, ,;,.. ,r..ii;1t.,i,,! 1 )111it..11,.; i"',,..y,.;r ,í.,

NÕ ll1 r-:5lTá{} nrfi :i i}fi . h.iüi {1 fi íl í,}tr:'l{l ncs {:i;r slr: I ri r rr

'i, l,,i; ,,,,,,',..,,. ..;...,', r , ; 1..,r.,.i,,,,..t,:,, I ..y.., ......,
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MARIH ãNGg}-IHÀH IÂ LTSA

" F finat, luigar totalmcnts prüÊsdÊntâ o prarente ÍBffJr*ô, psffi fiffi dâ
râysr s dêflsàs d* hebilitar â rôfÊridã âlllprssü"

Nestes term*s, psde s sspsrâ dsítrknÉnt§

ii

AO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9"

TOMADA DE PREÇQS N." 01/2021 1 :::,: ' :,'

oBJETo: l'Contratação de.empresa preitáàoru de'serviços de engenharia e:arquiletü ra paraelaboração de
Anteprojeto e Proje{o Exeoutivo, 6em,como',assessoria'técniãa especianàda e apoio, rup.ruisao-.
fiscalização das obras,.para a realizaçdo de melhorias na sede do CREFITO-9, em Cuiáb á/MT,;. ',

]'HIAGO BERTELI MARIN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 31.594.383/0001-05, com sede a
Avenida Bolivar no 4s7, cenrro, Japurá - pR - clp s72;5-000, T;;i;;;,-(65t:"0;á: 4200,l-mait:
priscila@meplicitacoes.com.br, nrail pr isuilrrra)rrruplicitlcrrcs.ctrnr.trr', vem através de sua representante
legal, Sra, Priscila Consani das Merces, OAB MT 18569 B, vern apresentar as suas
CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO. frenre , ,o ,..ri.o interposto peta
ernpresa B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, pelos motivos de fato e direità a seguir
expostos:

1- DA TEMPESTIVIDADD
â-'<

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo -Cuiabá/MT - CEp 7BO4g-9t1,
(65) 3644-4272 - licita,cao@clefitog.org.br - ht!.p://www.§tefitog.ors.br

7

DO EDITAL: 9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICIT



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 99 REGIÃO
Rua H, Lote 02, Quadra 04, Setor A- Centro Politico Administrativo- CEP:78,049-911, Cuiabá/MT, !ONE(6513644-4272

9.1 Os atos administrativos praticado no processo licitatório estarão sujeitos à interposição de recurso, nos
termos do Art. 109 da Lei n" 8,666/93 e inciso XXXIV do Art. 5o da Constituição Federal, que deverá ser
protocolado no endereço mencionado neste Edital.

DA LEI: Artigo 109 da Lei n" 8.666 de 21 de Junlio de 1993

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavraturadaata, nos casos
de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

(. ..)

§ 2" O recurso previsto nas alíneas. irurr * rr6tr do inciso I deste altigo terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente" motivadamente e presentes razões de interesse público, alribuir ao recurso
interposlo eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3o Interposto, o recurso será comuniçado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5

(cinco) dias úteiS.

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEp 7g}4g-glt
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Data do recebimento do recurso: 2311212021

Data máxima para apresentação das razões: 28ll2l2o2l

Data da apresentaçã o: 2811212021

Tem-se a presente peça, portanto, como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada e
j ul gada totalmente procedente.

2 - DOS FATOS E DOS DIREITOS

Em data de 1411212021'ocorreu o pregãojá referenciado, onde contou com nossa presença e
da empresa recorrente. Neste mesmo dia foi realizado à abertura dos documentos de habilitação, assirn,
após minuciosa análise da comissão de licitação, fornos declarados habilitados. Ooorre que, a empresa B
N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI ,interpôs rêcurso administrativo, alegando que nao
estávamos de acordo qom as exigências editalicias-, ora que, não comprovarnos certidão de acervo técnico
no montahte de 200m2. : . '' i -. :

Senhores, primeiro ponto que precisa ser levado em consideração, é o fato de que a elnpresa
de forma maliciosa tenta'indúzir o órgão ao eiro;"ora cjue,, conforme diligenciado pela comissã^o de
licitações etn sessão, foi compiovado quê atendemos por completo ao instrumento convocatório, sendo
inclusive, conÍirmado pela Assessora Jurídica, Sra. Isrnaela. Desta forma, as alegações da recorrente não
devem prosperar, tendo em vista, que é nítida a tentativa,de lévar esta cornissão dÉ licitaçao ao erro.

Portanto, não Vislümbramos motivos que poderiarn levar nossa inabilitação, ora que, a todo
momento apresentamos os documentos de acordo com o instrumento convôcatório,

2.1 - DA MANUTENÇÃO DE NOSSA HABTLTTAçÃO:

A empresa alega que deveríamos ter sido inabilitados pelo fato de comprovarmos um
montante de 30m2, quando deveríamos comprovar 200m2. Ocorre que, conforme decisão aceftadarnente
proferida pela comissão de licitações, o que deveríarnos era colrprovar que detínharnos de um
profissional com Certidão de Acervo Técnico que englobasse projetos de reforma, algo prontamente
comprovado por esta elnpresa recorrente. 42"'-

ii
. ;-. .
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O Tribunal d" Contas du-Uniao ,int"
maneira lto que tange a da qualificação-técnica:

"As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo
constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao çaiáter
conpetitivo de licitações conduzidas pelo poder público. Tais
exigências, sejam elas de caráter técnico profissional ou técnico
operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o
caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir
garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém
capacidade de cumprir com as obrigações contratuais, Tais exigências
ser sempre devidamente fundamentadas, cle forrna que fiquem
demonstradas incquivocamente sua imprescindibilidade e peitinência em
relação ao objeto licitado," 2 (grifo nosso). ,,

O mesmo egrégio'fribunal, enfaÍiza:

"lmpende frisar que a verificação de qualificação técnica não oflende o
princípio da isonômia. Tanto é qr" o'próprio art.37, inciso XXI, da

quando contrata, autor.iza o estabelecimento de requisitos de
qualificação técnica e econômica, desde que indispensáveis à garantia
do'cumprimento das obrigações. No entanto, o ato convocatório há
que estabelecer as regras para a seleção da proposta mais vantajosa
para 'administração, sem impor cláusulas rlesnecessárias ou
inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do certame. por
outras palavras, pode-se aflrmar que fixar iequisitos excessivos ou
desarrazoados iria de encontro à própria sisternática constitucional acerca
da universalidade cle participação em lioitações, porquanto a Constituição
Federal detertninou apenas a a<lmissibilidade-de exigências mínimas
possíveis, Dessarte, se a Administração, çm seu pãàãr aiscricionário,
tiver avaliado indevidamente,a qualificação técnica dos interessaclos em
contratar, reprttatrdo como indispensável um quesito tecnicamente

,prescindível, sett ato não pode prosperar, sob pena de ofender a Cartar y#"J,1,1.!iiuoi,'J:ii1ã:'il;:'::X,Hi,;Íi,ii,:H3:ffHfti:i3

, ' Çuesitos para cujo latendimento os licitantes i"nfrã, à. incorrer. em
despesas que sejam clesnecessárias e anteriores à própria celebração do

Portanto, através da Certidão cle acervo técnico por nos apresentados, compr.ovarnos que
estarnos aptos a rcaTizar os projetos exigiclos no edital. Assim,'resta,"ulá"nt" qu";;õ;Jr;q;;;rà;
órgão nos inabilite por um excesso de- formalismo, ora que; possivelmente p.r""b.rà* que não vãcl
conseguir levar a licitação pelo merlor preço, agora tentaln tóuri no grito. .. I l

Ainda temos o fato de que os acervos apresentados por nós são rnuito superiores ao exigido
no edital, ora que, o fato ao qual a ernpresa recorrente se apega ie trata cle uma simpies reforma cle 200
metros. Portanto, conforme atestados apresentados, os projetos executados pela empresa THIAGO
BERTELI MARIN ENGENHARIALTDA através do seu responsável técnico, o Sr. TI{IAGO BERTELI
MARIN, demonstram uma capacidade de atendimento muito superior ao exigido no edital.

d
Nossa afirmação se dá pelo fato de que uma reforma frente a uma construção do z,ero se

torna até ínfima, visto que, a elaboração de um projeto de reforma se trata de algo qu..ja está pronto, 4
bastando somente adaptar ou adequar de forma compatível com a edificação já exiúntà, já para cónstruii
do zero, você precisa partir da fundação, ou sejâ, algo bem mais complexo.

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo - CuiabiyttrtT - Ce e 780+9-9tt
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É evidente que quem constrói "do chão" está capacitadb para refonnas, e, portanto, o
responsável técnico da Reeorida apresentou atestado acompaúado de acervo com registro de atestado de
projetos arquitetônicos executivos para irnplantação de Edificação da Câmara Fria, sendo em uma área
construída de 1,262,83 m2, bem como, um atestado de projetos arquitetônicos executivos paÍa
implantação de edificação de uma casa de maquinas em uma ârea total de 419,79m2, evidentemente
superior ao exigido no edital em mais de 100%.

Assim, qual a lógica em inabilitar uma empresa que comprova que tem capacidade técnica
elaborar projetos para construir do zero em um terreno vazio, algo bem superior ao projeto de reforma?
Não há logica em tal decisão.

Senhores, não consideru, qu..pÍdjêqo Çg,qonsÍ1gção é superior ao projeto de reforma, é o
mesmo que eu dizer que a fábricâ da F.err.4ri não:(e91,Ç4ppôidaide Jécnica'para fazer um gol.

Importa transcrever o seguinte julgado.dq Superior Tribunal de JLrstiça:

. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. C.ONCORRÊNCIA DO TrpO MENOR PREÇO.
ATENDIMENTO AS RECRAS PREVISI'AS NO EDITAL. PRODUTO
COM QUALIDADE SUPERIOR A MÍNIMA EXIGIDA.

1. Tratando-se' de concorrência do tipo menor preço, não fere os
princípios da isonomia e da vinculação ao edital a ofêrta de produto
que possua qualidade superior à mínima exigida, desde que o gênero
do Fem licitado permâneça inalterado e seja atendido o requisito do

r men0r preço. :

2. Recurso ordinário não-provido

' ,(STJ MS 1581 7 RS 2003/000151 I -4, 2u T'., re). Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156)

Vejamos mais uma manifestação do Tribunal de Contas da tlnião decidiu:

, úl admissÍvel a flexibilização de critério de julgamento da proposta,

superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para â
competitividade do,obtido revelar-se vantajoso parâ â administração
Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades
no Pregão Eletrônico 2ll20l I, conduzido pelo Centro de Obtenção da
Marinha no Rio de Janeiro - COMRJ, cujo objeto é o registro de preços
para fornecirnento de macacão operativo de cornbate para a recolnposição' ' ' . ào estoque do Depósito,de Fardàrnento da Mariúa áo Rio de Janeiro. A

" . superior'àda faixa de variação espeCificada no edital (edital: 175 a 190' dm2; tecido ofertado na proposta vencedora: 203 glm2), o que deveria
ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o
tecido ofertado "é'mais'grosso'ou mais resistente que o previsio ncr
edital" e que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é de
qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito, anotou que a
Marinha do Brasil está habilitada a "emitir opinião técnica sobre a
qualidade do tecido". Levou em conta, ainda, a manifestação do
Departamento Técnico da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no
senticlo de que o produto atenderia "à finalidade a qual se destina, tanto
no que se refere ao desempenho, quanto à durabilidade". Noticiou ainda
que a norma técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada
para adrnitir a gramatura 203 glm2 iuru o. tecidos desses uniformes.á

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEp 78049-gtL
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concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público nem aos
princípios licitatórios, visto que o procedimento adotado pela
administração ensejará a aquisição de produto de qualidade superior
ao desejado pela administração contratante, por preço
significativamente inferior ao contido na proposta da segunda
classificada. Ressaltou também a satisfatória competitividade do
certarre, do clual participaram l7 empresas. E arrematou: "considero
improvável que a repetição do ceftame com a ínfima modificação do
edital (.,.) possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais
vantajoso ...'?. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu
julgar patcialmente lrrocedente a representaçáo, :'em face da verificação
de apenas de,falhas fonnais na condução do pregão Eletrônico 2ll2oll,
que não justificam a sua anulação',. Acórclao\g+tZOl3-plenário, ,fC

044.82212012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013.

Para o Tribunal de Contas da União, o princípio cla vinculação ao instrumento convocatório
não deve ser aplicado "cegamente" pelos condutores dos certames licitatórios, podendo ser relevadas
simples omissões que,'mediante diligencià sejarn plenamente satisfeitas, algo proiriuÁ."t. atendido por
esta comissão de liôitações. -c- r-

O Tribunal de Conlas do Estado de Mato Crosso possui idêntico entendimento, conlorme
podemos verificar abaixo no Acordão n" 9112020 - Tp, in verbis:

Nessa linha, a Administração está sujeita à observância de certas
fôrmalidades para a determinação das condiçõe-s de.seus contratos e para
a seleção <los contratados, em outras palavras, a licitação pÍrblica é um
conjunto de fonnalidades impostas à Administração como óondição para
a celebração de contratos.

En1 
-9Lre 

pese 
_a .fundamental relação entre licitação e formalidacle, é

vedada à Arlninistração, no procedirnento da licitação, realizar
;

exigências que não produz.em efe-itos,s.ubstanciais, despropositadas,
desprovidas de nexo de utilidade com o objeto do futuro contraio, enfim,
rneras 

_ 
formalidades ou excessos qlle comprometem a plena

competitividade.

Ainda que o artigo 43, § 3o,.da Lei 8.666:11993, admita a,,promoção cle

: diligôncia destinada a esclarécer ou.a complementar a instrução clo
processo, vedada a inclusõo posterior de documento ou informação que

' . '' " 
redital proíbe posiérior inclusão d'e docurnenior, 

'n jurispruáência
, '. nacional tem consirlerado que f:tlhas meramente formais cometidas

pclos licitantcs, que possâm ser supriclas por informações já
disponibilizadas ou que não repercutam concretamente, não
âutorizam a inabilitação ou a desclassificação de propostas, âo
coutrário,,autoriza quc a Administração releve ccrtas falhas
meramente formris ou que tais falhas sejam saneadas.

Nesse sentido, colaciono um dos acórdãos mais citados sobre o tcma:

[...] Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital
não é absoluto, de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar-lhe,
buscando-lhe o sentido e a compreensão e escoimado-o de cláusulas
desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo
excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possíveis proponentes,
ou que o transmude de um instrumento'de defesa do interesse público

/)
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em coujuuto de regras plejudiciais ao que, com elc ot.ljetiva a
Adrninistraçãro [...], O formalisrno no procedimento licitatório não

significa que possa se desclassificar propostas eivadas de sirnplcs
omissões ou clefeitos irrelevantes. (STJ. MS 5.418/DF, 1^ Seção. Rel.
Dernócrito Rei naldo) (Grifci)

Atendc-sc aqui, em primeiro plano, ao princípio da razoabilidade,
admitindo-se unl abrandamento ou a tlesconsideração de
formalidacle cxigida no instrumento editalício, mas não atendidn
pelo licitante, clcsde quc se configure como mero Íbrmalismo e quc
não produza eÍ'eito substancial. Aliás, reside na avaliação desses

aspectos, as dificuldades da Adrninistração em diferenciá-los, visto ser

de cunho subjetivo., ,

Além do rnais, a respeiio desse assurrto, o Tribunat de Conias cla União tem considerado
irregular a desclassificação de proposta mais vantajosa seln que se reaTize a referida diligência, por
contrariar o interesse público. Destacarn-se os seguintes Acórdãos:
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SEGURANÇA _ SUSPENSAO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

CONI'RATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇO DE VTDEOMONTTORAMENTO- EXCLUSÃO DE
LICITANTE DO CE,RTAME POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO -
ALEGADO EXCESSO DE FORTvIALISMO - AGRAVO PROVIDO.

F.m respeito ao artigo 37, XXl, da Constituição Federal, as exigências
editalícias para participar de LICITAÇÃO não podem resLringir a

competitividade e, tnais, devem observar os princípios cla isonomiae da
razoabilidade na busca da proposta rnais vantajosa à Administração
Pública-. Oprocedimento licitatório é baseado na rígida observância de
seus regrameutos, mas não se pode olvidar que o objetivo do referido

,. processo é .garantir gue a Aclministração adquira bens e serviços de
acordo corr a'proposta rnais vantajosa e conveniente. As exigências

. idemasiadas e rigorismos cxacerbados com a boa exegese da Iei devem
ser afastados. Os clocumentos indispensáveis à õomprovação da- 
habilitação jurídica da licitante foram juntados, sendo, inclusive,
reconhecida pelo próprio pregoeiro, de forma que o rigor imposto

' , pela Comissão de r,.ICIT'AÇÀO não se justifica, sendo desarrazoado
. . o ato que innbilitou n impetrante. Recurso Provido. (TJMT - N. U.. : 10034I3.3I.2OI7.B.I I.OOOO, AGRAVO .DE INSTRUMENTO,

ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, SEGUNDA' CÂMARA DE DIREtro puÍ]LICo E coI.ETIVo, Julgaclo erir
22l\8l2ol7, Publicado no DJE 5lg/ZO1Z) (órifeij,:,
Acoroao t D5l20l5 -,PIenário:
E irregülar a inabilitação de licitante em razio de ausência de
informação exigida pelo editat, quando a documentação entregue
contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a
Adrninistração não realizar a diligência prevista no art. 43, s 3o, da Lei
8.666193, por representar formalismo exagerado, coul prejuízo à
cornpetitividade do certame.

Assim, não vetnos tnotivos plausíveis para nos inabilitar no pregão em referência, visto,
conforme comprovado, a empresa possui profissional da qual a Certidão de Acervo Técnico engloba a
realizaçáo de projetos reforma.

/
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ENGENHARIA EIRELI, haja vista, que o intuito de fato da licitação é que apenas uma ernpresa saia
como vencedora, e, portanto, a empresa esta cumprindo com seu objetivo que é tentar deirubar seu
oponente, porém, a mesma esta efetuando de forma infundada e até mesmo ilegal, reforçando assim que
não deve prosperar as alegações utilizadas.

2,2 - DO CONTRATO VIGENTE EM MATO GROSSO

Cabe a nos destacarmos que recentemente participarnos e nos tornamos arremarantes da
carta convite de no 01112021da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA - SESP,
onde estaremos elaborando Projetos Básico e Fxecutivos de Arquitetura e Engenhariapara a construção
da academia integrada de musculação e ginástica, em dois pavimentos, áreatolal de : tO,SS m2, executada
em containers no 4o Batalhão do Corpo de Bombeiros, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso,
conforrne ata em anexo.

Assim, resta lgvamente comprovado que temos capacidade técnica para elaboração projetos
superiores ao exigido no ediÍal, bem como, sendo dentro do estado de Mato Grosso.

3 - DO PEDTDO

E por todas essas razões, pede e requer a esta Comissão de Licitagão que receba as
contrarrazões apresentadas, e no mérito, SEJÂ NEGADO O RECURSO DA EMiRESA B N
PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI, mantendo-se a empresa THIAGO BERTELI MARIN
ENGENHARIA LTDA habilitada na licitação.

4 - DA ANÁLISE DO MÉRITO

Da análise do merito, quanto às razÕes, contrarrazoes, as regras do edital, a
Lei das Licitaçoes e, ainda, jurisprudências e doutrinas, temos o seguinte:

No recurso apresentado, em,síntese, a recorrente alega ern suas razÕes que:

"a empresa (TH|AGO BERTELT MARTN ENGENHARIA LTDA)
apenas .atendeu ao que rse refere a projetos de construção, não
atendendo ao que., concerne a reforma. A referida empresa
apresentou certidão de Acervo Técnico no montante de 30m2,
onde claramente não atende ao que solicita o edital no item
6.5.2.1." À

Nas conir:ariazÕes em sua defesa a recorr.ida argumenOr W
"o qug deveríamos 

.g.r-a comprovar tue detínhamos de um \,
profissional com certidão de Acervo Tecnico que englobasse
projetos de reforma, algo prontamente comprovado por esta
empresa (...) atraves da certidão de acervo técnico por nos
apresentados, comprovamos que estamos aptos a realizar os
projetos exigidos no edital (...) os acervos apresentados por nós
são muito superiores ao exigido no edital, ora que, o fato ao qual i,'Ja empresa recorrente se apega se trata de uma simples reforma
de 200 metros. Portanto, conforme atestados apresentados, os
projetos executados pela empresa THIAGO BERTELI MARIN

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEp 78049-gtl
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ENGENHARIALTDA através do seu responsável técnico, o Sr.
THIAGO BERTELI MARIN, demonstram uma capacidade de
atendimento muito superior ao exigido no edital (...) o responsável
técnico da Recorrida apresentou atestado acompanhado de
acervo com registro de atestado de projetos arquitetônicos
executivos para implantação de Edificação da Câmara Fria, sendo
em uma área construída de 1.262,83 m', bem como, um atestado
de projetos arquitetônicos executivos para implantação de
edificaçâo de uma casa de maquinas em uma área total de
419,79m2, evidentemente superior ao exigido no edital em mais
de 100%."

Referente ao assunto da impugnação o ato convocatorio diz o seguinte:

'6.5.2 Relação dos profissionais de Engenharia Civil e/ou. Arquitetura; Elétrica, de nível superior que fazem parte do quadro

. 6.5.2.1 A relação deve apresentar no mínimo um profissional de
Engenharia Civil e/ou Arquiteto com Certidão de Acervo Técnico
Que englobe a execução de projetos de construção e reforma de
prédios com porte mínimo de 200 m2."

Vemos que a questão se dá em torno da interpretaçáo do item 6.5.2.1 do
instrumento convocatório,.quanto à exigência de Certidáo'de Acervo Técnico (CAT)
para Construção e Reforma, se os 2OOm'devem ser exigidos para cada um em
separado (200m'z para construção e mais 2OOm2 para reforma) ou se ambos devem
estar englobados apenas nos 200m2.

No ponto em questão, após análise, a Comissão Permanente de Licitaçoes -
CPL mantém o entendimento de que a exigência mínima da Certidão de Acervo
Técnico (CAT) tanto para construção como para reforma devem estar englobados nos
2OOm'.

Assim sendo, considerando o entendimento quanto à interpretação da
exigência do edital; considerando que o requisito mínimo exigido de 2OOm2 foi atendido;
e considerando ainda o princípio do disposto'no parágrafo único do art. 5o, do Decreto
no 5.450/05 e o art.. 4o do Decreto no 3.555/00, que estabelece que as normas
disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçâo, a finalidade e a segurança da contrataçáo, não se verifica motivos
concretos para a alteração da decisão que habilitou a empresa recorrida.

5 - CONGLUSÃO:

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP 78049-gt1
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Pelo exposto, esta Comissão decide por conhecer o recurso -ddministrativo
apresentado pela empresa B N PASQUALOTTO ENGENHARTA E|RELLI, cNpJ
26.238.103/0001-88, visto que tempestivo e, no mérito, NEGAR-LHE/CQNÇEDER-
LHE provimento, mantendo o julgamento que habilitou a empresa THIAGO MARIN
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 31,s94.383/0001-os, na TOMADA DE pREÇos No
01t2021.

Fazemos subir o recurso para Decisáo da Autoridade Superior, nos termos do
§4 do Art. 109 da Lei 8.666/1993.

Cuiabá, MT, 13 de janeiro de 2.021

Adriano Modesto Câncio
Presidente da Comis§ão

Membro da Comissão

,All
: úr{u{

Andrea Uristina SanYos
Membro da Comissão
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

AUTORIDADE SUPERIOR

Assunto: TOMADA DE PREçOS No 01/2021
Processo no 102.2020.006
Data da Sessão: 1411212021

Recorrente:

B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELLI, CNPJ 26.238.103/OOO1-88.

Recorrida:

THIAGO MARIN ENGENHARIA I-TDA, CNPJ 31.594.383/OOO1-05.

Trata-se da TOMADA DE pieÇOS No 01t2021, Processo Administrativo no

102.2020.006, cujo objêto e a escolha da proposta mais vantajosa para "Contratação
de empresa prestadora de serviços de engenharia e arquitetura para elaboração de
Anteprojeto e Projeto Executivo, bem como assessoria técnica especializada e apoio,
supervisão e fiscalização das obras, parc a realizaçáo de melhorias na sede do
CREFITO.9, ern Cuiabá/MT".

DECISAO

Esta Diretoria vem meio deste instrumento homologar a análise técnica e decisão de
recurso administrativo interposto e conforme decisão da Comissão Permanente de
Licitação do Crefito-9, julgado nas páginas 389 a 396 pela manutençáo do julgamento
inicial não havendo ou achando justificativa técnica nas contrarrazÕes apresentadas na

impugnação do edital. A Diretoria porlanto segue a decisão da Comissão Permanente
de Licitação do /crefito-9.

Cuiabá - MT, 17 dejaneiro de

[;,*//--
RIDH FARINA-" -"/-'-

Presidente do Cr#rto-9
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